
Texto do novo CPC veste melhor as garantias previstas na
Constituição

O Projeto 8.046/2010, que institui o novo Código de Processo Civil, tem despertado muita polêmica na
comunidade jurídica. Há setores que se posicionam contra a sua aprovação ou pretendem modificá-lo
quase por completo. A maioria das críticas centra-se na alegada falta de debate na elaboração do projeto.

O projeto do novo CPC é originário do Senado Federal. Atendendo a um reclame da maioria da doutrina,
o Senado nomeou uma Comissão de Juristas para confeccionar o anteprojeto. A Comissão foi composta
por renomados processualistas de várias regiões do país, foi presidida pelo ministro Luiz Fux e teve a
relatoria da professora Teresa Arruda Alvim Wambier, sem dúvida alguma, dois respeitados
processualistas.

Antes de concluir o anteprojeto, a Comissão de Juristas fez audiências públicas em praticamente todos
os estados, ouvindo todos aqueles que quiseram se manifestar. A Comissão ainda instou os órgãos
representativos da comunidade jurídica, como a OAB, IAB, AMB, Ministério Público e Defensoria
Pública, para apresentar suas propostas.

Após ser entregue ao Senado, o texto converteu-se em projeto e teve a revisão de uma Comissão
Especial, composta igualmente por notáveis processualistas, que realizou novas audiências públicas,
antes de dar seu parecer final. Com os ajustes dessa Comissão, o Projeto do novo CPC foi aprovado pelo
Senado e, atualmente, se encontra em discussão na Câmara dos Deputados.

Depois de o texto ser submetido a duas Comissões e ter passado por duas rodadas de audiências
públicas, é insensato afirmar que não houve debate na elaboração do projeto. E ainda falta a apreciação
da Câmara, onde o projeto será submetido a novo contraditório. Parece-me, assim, que as críticas
decorrem mais de vozes que não tiveram suas sugestões acatadas, e querem, a todo custo, impor as suas
escolhas, do que propriamente da reclamada ausência de discussão.

Quanto ao conteúdo, o projeto contém inegáveis avanços. Ele consolida as reformas processuais que
vêm modificando o atual Código desde 1994, tem previsões que se harmonizam melhor com a
Constituição e prevê mecanismos para imprimir maior rapidez aos julgamentos dos processos. Dentre
esses mecanismos, destaquem-se a simplificação procedimental, que tornará os procedimentos mais
racionais, e o incidente de resolução de demandas repetitivas, que permitirá ao Judiciário, por meio de
uma única ação, julgar a tese jurídica que se repete em múltiplas demandas. Diga-se, aliás, que esse
último expediente contribuirá muito para desafogar o Judiciário, principalmente os Juizados Especiais
Cíveis, que, como se sabe, são reféns das ações repetitivas.

O projeto também foi generoso com os advogados. E não poderia ser diferente, já que a Comissão que
confeccionou o anteprojeto foi composta majoritariamente por advogados, dentre eles o atual secretário-
geral da OAB Federal, Marcus Vinicius Furtado Coelho.
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Efetivamente, há várias conquistas para a advocacia.

O projeto previu os honorários de sucumbência recursal, que constituem a fixação de novos honorários a
serem pagos pela parte que perde um recurso e, por conseguinte, representam novos valores a serem
recebidos pelo advogado.

Além do advogado que atua na causa, a sociedade de advogados a que ele pertence também será
intimada de todas as decisões judiciais. Essa inovação acabará com os problemas havidos no momento
em que um advogado se retira do escritório e, por qualquer motivo, não faz o substabelecimento em
todos os feitos no qual atua.

O projeto também dispõe sobre a possibilidade de o próprio advogado fazer a intimação das testemunhas
que arrolou, evitando-se as diligências cada dia mais lentas dos oficiais de Justiça e, em consequência, o
adiamento das audiências.

A unificação dos prazos recursais em 15 dias e a contagem de todos os prazos processuais apenas em
dias úteis, reclames antigos da nossa classe, facilitarão a nossa vida profissional e, mais do que isso,
garantirão finais de semana de descanso para os advogados, o que, hoje em dia, é inviável.

A obrigatoriedade de o juiz ouvir as partes, antes de decidir qualquer questão, inclusive de ordem
pública, confere importância à participação processual do advogado, além de evitar as famosas “decisões
surpresa”.

O projeto prevê, ainda, a sustentação oral no Agravo de Instrumento contra decisão de interlocutória que
verse sobre tutela de urgência, aumentando a participação do advogado no julgamento dos Tribunais.

Por todas essas escolhas, mas, sobretudo, porque seu texto veste melhor as garantias processuais
previstas na Constituição, o projeto do novo CPC merece e precisa ser aprovado.
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